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PORTARIA N" 955/2021

AUTORIZA O PREFErrO MUNICIPAL A VIAJAR A

CIDADE DE MARINGA NO ESTADO DO PARANA. E

DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal n°.
275/1995 de Pde março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor

SÉRGIO LUIZ BORGES, a viajar no dia 06 de outubro de 2021 a cidade de Maringá no
Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade,junto ao Escritório do Deputado
Ricardo Sarros, cabendo-llie o recebimento antecipado de 01 (uma) diária.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial doa

Municípios do Paraná

Órgão Onciiillio Muiiiclpiü dc Iporü

Ediçío n°. 2365 PiÍBina 140 Ano; X

i)ütH: 07/10/202)

Publique-se, e

Iporâ-(PR), 06 de outubro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Maléria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANA no dia 07/10/2021. Edição 2365.
A veri/icação de auienticldade da matéria pode ser feita no site:
httpt/Avww.diariomunicipai.contbr/amp/
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SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

PROJETO DE LEI N" 043/2021. DE 16 DE SETEMBRO DE 202J.
DE INICIATIVA DO VEREADOR EDMILSON FERREIRA DOS

SANTOS.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

•"**'" •• Código Identiricador:870864Fl

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 955/2021

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR

A CIDADE DE MARlNGA NO ESTADO DO

PARANA. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuivões legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 275/1995 de T de março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor SÉRGIO
LUIZ BORGES, a viajar no dia 06 de outubro de 2021 a cidade de
Maringá no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta
Municipalidade, junto ao Escritório do Deputado Ricardo Barros,
cabendo-lhe o recebimentoantecipado de 01 (uma) diária.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Ipora-(PR). 06 de outubro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntiricador:577C70BB

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 956/2021

AUTORIZA O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA
A SAÚDE A VIAJAR A CIDADE DE MARINGÁ
NO ESTADO DO PARANA. E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçOes legais, fundamentado na Lei
Municipal n".275/1995 de 1°de março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE.
0 SenhorHAILTONJOAQUIM DE OLIVEIRA, a viajar no dia 06
de outubro de 2021 a cidade de Maringá no Estado do Paraná, para
tratar de assuntos desta Municipalidade, junto ao Escritório do
Deputado Ricardo Barros, cabendo-lhe o recebimento antecipado de
01 (uma) diária.

Registre-se.
Publique-se. e Cumpra-se.

Iporü-(PR), 06 de outubro de 2021.

SÉRGW LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcntiricador:B0AB1627

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃON». 011/2021

PMI - PROCESSO N'. 145/2021

Interessado: Secretaria Municipal de promoçQoao esporte e lazer
Objeto: Contrataçãodo ex jogador "Falcão", para a reinauguraçSo do
ginásiode esporte, a ser realizadanesta municipalidade.
Valor Total: RS.40.000,00 (quarenta mil reais).
Contratada: EGF SPORTS CONSULTORIA E MARKENTING
LTDA.

CNPJ: 29.300.383/0001-03

Fundamento legal: Art. 25, Inciso 111 da Lei n". 8.666/93, bem como
suas alterações posteriores.

IporS-PR. 06 dc Outubro de 2021

JEFERSOl^ TUMELERO DE SOUZA
Secretario Municipalde Promoçãoao Esportee Lazer.

TERjVIQ DF, R^T^FICA^Q Pg
LICITAÇÃO N'. 011/202I.PMI

Ratifico a Dispensa de Licitação, objeto do Processo n". 056/2019,
para a eficácia do ato, nos termosdo Artigo 26 e 25, Inciso III da Lei
Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores.

lpor3-PR. 06 de Outubro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idenlincador:3AFB994l

GOVERNO MUNICIPAL • GABINETE DO PREFEITO
TERMODEDISPENSA DE LICITAÇÃO N''080/202I PMI-

PROCESSO 155/2021

SOLICITANTE:

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCACÃO E CULTURA

Ao Senhor Prefeito:
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo
de Dispensa com fulcro no artigo 24. inciso IV da Lei 8.666/93, bem
como o artigo 4" da Lei n° 13.979/2020, que preveem a possibilidade
de dispensa de licitação e outras formalidades para aquisição de Pop
It, para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura do municípiode
Iporã/PR.

Objeto
Contratação emergencial da empresa ALEX AFONSO DE SOUZA
07815151906, inscrita no CNPJ sob o n» 43.632.651/0001-07, no
valor de RS12.000.00 (doze mil reais), para aquisiçãode Pop It para a
Secretaria Municipal de Educação e Cultura do município de
tporã/PR, conforme especificações e quantidades determinadas no
quadro demonstrativo abaixo:

liem Quant. 1Unídadr Deiciição IV.Uniidiio 1Valortuial
1 1-200 luND POPIT 110.00 11:000.00

2. Justificativa

Contratação de pessoajurídica para aquisição de Pop It, tendo como
objetivo atendera necessidade da Secretaria Municipalde Educaçãoe
Cultura do município de Iporã/PR.
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição de Pop It,
foram elaborados 03 (três) orçamentos de empresas do mesmo ramo
de atividade,comobjetivode verificaro menor preço.

3. CondiçCes de pagamento
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo
Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças.

4. Orçamento
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